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Pauta do Órgão Pleno do Superior Tribunal de Justiça Desportiva 

Liga Nacional de Basquete 

 

O pleno do Superior Tribunal de Justiça Desportiva da Liga Nacional de Basquete, nos termos do Edital 

publicado no site da LNB, reuniu-se no dia 10 de janeiro de 2024, às 17:00, de forma remota pela plataforma 

Zoom, para o julgamento de Recursos Voluntários interpostos no âmbito dos processos nº 225/2023, n° 

227/2023 e nº 229/2023. Presentes os membros Auditores: Dr. Patrick Pavan (Presidente), Dr. Rafael Bozzano, 

Dr. Maurício Corrêa da Veiga, Dra. Mariana Cechini, Dra. Desirée Emmanuelle, Dr. Higor Maffei e Dr. Thais 

Xerfan, auditora da Comissão Disciplinar convocoada para composição do quórum.  Presente o Procurador do 

STJD da LNB: Dr. Felipe Franceschi Buoro. 

Processo 229/2023 – Recurso Voluntário - Recorrente: Nicolas Copello, Minas Tênis Clube e Procuradoria - 

Recorrido: Comissão Disciplinar da Liga Nacional de Basquete. AUDITORA RELATORA: Dra. Desirée Emmanuelle. 

RESULTADO: “Prévia sustentação oral da Procuradoria e da defesa, o colegiado, por maioria dos votos, nos 

termos do voto da Relatora, conheceu dos Recursos Voluntários interpostos pelo atleta, pelo clube e pela 

Procuradoria, para, no mérito, dar parcial provimento ao recurso interposto pelo atleta, reduzindo-se a sanção 

para aplicação da pena de suspensão de 6 (seis) partidas e multa pecuniária em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), e 

negar o provimento ao recurso interposto pelo clube, mantendo-se a aplicação de multa em R$ 1.000,00 (mil 

reais).” Impedimento voluntário declarado pela Auditora, Dra. Thais Xerfan, presente no julgamento pela 

Comissão Disciplinar. Presente o Ilustre defensor do atleta, Dr. Lucas Alkmim Pereira (OAB/MG 112.307), e o 

Ilustre defensor do clube, Dr. Marco Antônio Rebelo Romanelli (OAB/MG 32.060), que proferiram sustentação 

oral. 

Processo 225/2023 – Recurso Voluntário - Recorrente: Vasco da Gama e Procuradoria - Recorrido: Comissão 

Disciplinar da Liga Nacional de Basquete. AUDITOR RELATOR: Dr. Rafael Bozzano.  

RESULTADO: “Prévia sustentação oral da Procuradoria e da defesa, o colegiado, por unanimidade dos votos, 

nos termos do voto do Relator, conheceu do Recurso Voluntário interposto pelo clube e pela Procurdoria para, 

no mérito, dar provimento ao recurso do Vasco da Gama, o absolvendo da pena imposta sob o fundamento do 

art. 191 do CBJD, bem como dar  parcial provimento ao recurso da Procuradoria, majorando a pena de multa 

pela infração ao art. 213, III do CBJD no valor R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para cada arremesso, totalizando 

assim a multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) diante da aplicação do art. 184 do CBJD.”.  Impedimento 

voluntário declarado pelo Auditor, Dr. Maurício Corrêa da Veiga. Presente a Ilustre defensora do clube, Dra. 

Fernanda Cristina Santos Soares (OAB/MG 200.790), que proferiu sustentação oral. 

Processo 227/2023 – Recurso Voluntário - Recorrente: Procuradoria - Recorrido: Comissão Disciplinar da Liga 

Nacional de Basquete. AUDITOR RELATOR: Dr. Maurício Corrêa da Veiga. 

RESULTADO: “Prévia sustentação oral da Procuradoria e da defesa, o colegiado, por maioria dos votos, nos 

termos do voto do Relator, conheceu do Recurso Voluntário interposto pela Procuradoria, para, no mérito, 

negar-lhe o provimento, mantendo-se a sanção para aplicação de multa em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos 

do artigo 213 do CBJD”. Presente o Ilustre defensor do clube, Dr. Guilherme Pedrozo da Silva (OAB/RS 79.975), 

que proferiu sustentação oral. 

 
São Paulo/SP, 11 de janeiro de 2024. 
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